[image: ]                            GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
                            SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
                            SUBSECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
                            GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E RELACIONAMENTO


REQUERIMENTO
[bookmark: _GoBack]AUTO DE INFRAÇÃO COM IMPUGNAÇÃO OU RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO NO ÓRGÃO JULGADOR ADMINISTRATIVO DE PRIMEIRA OU SEGUNDA INSTÂNCIA NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA LEI
LEI Nº 12.651/2025 – REFIS/2025

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
	Nome ou Razão Social:
	CPF/CNPJ:

	
	

	Logradouro* (Rua, Avenida, Praça, etc.):


	Número:

	Complemento:


	Bairro:

	Município:

	UF:

	CEP:


	Telefone Fixo com DDD:

	Telefone Celular com DDD:

	E-mail:



*nos casos de empresas inativas, informar o endereço do seu responsável legal.

2. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:
	Nome legível do Sócio/Administrador:
	Cargo:
	CPF:

	
	
	



	Nome Legível do Procurador da Empresa (se for o caso):

	CPF:




3. DISCRIMINAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO

	Auto de Infração:






4. REQUERIMENTO
	O contribuinte acima identificado requer fruição do benefício constante no Art. 4º, I, c, 5 da Lei 12.651/2025, ingresso no Programa mediante envio de requerimento formal, por meio do E-Docs, à AGV da circunscrição do interessado, conforme formulário disponível no endereço www.sefaz.es.gov.br na hipótese de auto de infração com impugnação ou recurso pendente de julgamento no órgão julgador administrativo de primeira ou segunda instância na data de publicação desta Lei, declarando estar ciente das condições impostas na Lei nº 12.651/2025. Declara que as informações prestadas neste pedido são a expressão da verdade.



5. DOCUMENTOS ANEXOS:
	1. Cópia dos documentos pessoais do requerente (RG e CPF)
2. Cópia dos documentos pessoais do representante legal ou procurador, se houver;
3. Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida, quando for o caso.



	Local e data:

	Assinatura do Requerente
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